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ATO DA MESA Nº 001, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO INÍCIO
DOS TRABALHOS DO PRIMEIRO ANO DA 20º
LEGISLATURA, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
PARA 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da Lei Orgânica do Município de
Santarém, que dispõe que o início dos trabalhos no primeiro ano de cada legislatura se
dará em 15 (quinze) de janeiro.

CONSIDERANDOa necessidadede alterações administrativas decorrentes do
período de transição de mandato no início da presente legislatura, bem como a
readaptação de estrutura física e logística, em virtude do acréscimo do número de
vereadores eleitos, de 21 para 23 edis, nos termos do art. 29, |, h, da Constituição
Federal.

CONSIDERANDOa ata da reunião ocorrida no dia 07/01/2025, que deliberou,
em comum acordo entre os vereadores presentes, acerca da concordância em se
proceder o adiamento do início dos trabalhos para 03 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Fica transferido o início dos trabalhos do primeiro ano da 20º legislatura,
que se daria em 15 de janeiro de 2025, para o dia 03 de fevereiro de 2025, com a
realização de sessão ordinária, em horário regimental.

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Santarém, Gabinete da Presidência “Vereador Godofredo
Machado Portela”, 13 de janeiro de 2025.
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